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CAX

Nº 70009805292

2004/Cível


ação direta de inconstitucionalidade.

É inconstitucional dispositivo de lei municipal que atribui ao Poder Judiciário a autorização para concessão de isenção tributária, que se processava na forma dos artigos 1.104 a 1.112 do CPC, e com exigência de que se verificasse se o contribuinte estava em estado financeiro precário.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70009805292


	Porto Alegre

	EXMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

	PROPONENTE

	EXMO PREFEITO MUNICIPAL D SAPUCAIA DO SUL

	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL

	REQUERIDA

	EXMO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos termos do voto de eminente Relator.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 15 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA promove ação direta de inconstitucionalidade buscando a retirada do ordenamento jurídico do art. 108, VI, “g”, da Lei nº 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal nº 2.517/2002, por “ofensa aos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual e 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal”.

Transcreve, de início, o art. 108, VI, “g”, da Lei nº 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei nº 2.517/2002.

Argumenta, o seguinte:

De plano, observa-se que o Município de Sapucaia do Sul, ao atribuir ao Poder Judiciário a autorização para concessão de isenção tributária, invadiu, desbordando de interesse meramente local, a competência legislativa da União, em matéria processual civil, em ofensa aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual.

Cuida-se de assunto da competência privativa da União, que, no máximo, pode ser estendida em casos específicos aos Estados-membros através de lei complementar (art. 22, parágrafo único, da CF); não, porém, aos Municípios.

Colaciona trecho do acórdão prolatado na ADIn 593110141, julgada por este Tribunal Pleno.

Requer a procedência do pedido para que se declare a inconstitucionalidade do art. 108, VI, “g”, da Lei nº 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal nº 2.517/2002, por ofensa aos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual e 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Não houve pedido de liminar, como observado à fl. 33.

O Prefeito Municipal de Sapucaia do Sul prestou as informações de fls. 44/47, requerendo a improcedência da ADIn.

O Procurador-Geral do Estado manifestou-se à fl. 50, pugnando pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTO
Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

A meu juízo tem razão o Dr. Procurador-Geral de Justiça ao ajuizar a ação, com os argumentos referidos no relatório que fiz distribuir aos eminentes Colegas.

Na síntese final da inicial se colhe, na letra “c”, o seguinte:

“c”) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do art. 108, VI, “g”, da Lei nº 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal nº 2.517/2002, por ofensa aos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Federal.”

Vale transcrever o dispositivo atacado, assim redigido:

“Art. 108

I -...

II - ...

III - ...

IV - ...

V - …

VI - …

a) O benefício inicial deverá ser requerido até o dia 30 de novembro através de requerimento próprio que deverá ser acompanhado de comprovante de rendimento, que demonstre o valor do provento do requerente.

b)

c)

d)

e)

f)

g) O contribuinte que possuir débitos anteriores inscritos em dívida ativa e que não puderam ser isentados administrativamente por falta de solicitação na forma das alíneas anteriores poderão ser remidos por autorização judicial, processada perante o judiciário na forma do artigo 1.104 a 1.112 do Código de Processo Civil Brasileiro, desde que comprovado por qualquer meio de prova em direito admitida que o contribuinte estava em condições de receber a isenção face seu estado financeiro precário. A sentença que reconhecer o estado financeiro do contribuinte não será objeto de recurso pelo município, salvo se fundada em prova falsa.

Adoto o trecho da manifestação final do eminente Dr. Procurador-Geral de Justiça, assim posto:

“De plano, observa-se que o município de Sapucaia do Sul, ao atribuir ao Poder Judiciário a autorização para concessão de isenção tributária, invadiu, desbordando do interesse meramente local, a competência legislativa da União, em matéria processual civil, em ofensa aos arts. 22, I, e 30, I e II, da constituição Federal, combinado com o art. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual.

Cuida-se de assunto da competência privativa da União, que, no máximo, pode ser estendida em casos específicos aos Estados-membros através de lei complementar (art. 22, parágrafo único, da CF); não, porém, aos Municípios.

É de observar que os procedimentos de jurisdição voluntária são previstos em número fechado, não admitindo ampliação, exceto através de lei. Nesse sentido, a lição de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (em “Código de Processo Civil comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor”, 3ª ed., RT, 1997, p. 1.042):

“A jurisdição voluntária não é um serviço posto à disposição do público para ser utilizado segundo suas conveniências. Trata-se de poder-dever do Estado, cerceador da autonomia privada, razão por que seu exercício está preso a um sistema de numerus clausus (hipóteses taxativas).”

No seu final, a manifestação do Dr. Procurador–Geral de justiça prossegue assim:

“E o egrégio Tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do sul, por seu Pleno, já teve oportunidade de asseverar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, por serem de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de inconstitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha. Disse o Pretório gaúcho, na ADIn nº 593110141:

“(...) a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”.

Por coincidência fui relator da ADIn referida, o que é mencionado em nota de rodapé, estando o acórdão publicado na Revista de Jurisprudência do TJRS, 167/178.

Por fim, digo que não me impressiona a alegação do Sr. Prefeito, em suas informações, nestes termos:

“De outra baila, outros motivos para a improcedência da ação são os diversos processos dos contribuintes que já foram homologados (a remissão) pelo Juízo de Sapucaia do Sul, bem como já transitados em julgados.

Note-se que, uma vez declarado inconstitucional tal dispositivo da norma Tributária Municipal, poderá ensejar uma situação inusitada processualmente, com reflexos à coletividade, afetando o princípio da segurança jurídica.”
Ocorre que, não tendo sido pedido efeito suspensivo, o dispositivo veio produzindo efeitos e aqueles casos em que houve sentença homologatória, vale a coisa julgada.

A partir da decretação da inconstitucionalidade é que o Município terá que adotar outra sistemática.

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70009805292, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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